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CREDENCIAMENTO 

 
Credenciamento para contratação sem caráter de exclusividade, para a avaliação 
Neuropsicológicas destinado a atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Saúde do Município de Santa Rita de Jacutinga/MG, conforme encaminhamento 
médico e autorização da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

CONTRATANTE 

Secretaria Municipal de Saúde 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Jacutinga-MG. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 93.333,25 (noventa e tres mil trezentos e trinta e tres reais e vinte e cinco 

centavos). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



       PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE JACUTINGA - MINAS GERAIS 
CNPJ: 18.338.269/0001-48 

Complexo Administrativo Prefeito Moises Machado 
                   Rua Waldomiro Osório Rodrigues, n° 50, Bairro Cachoeira, 

    Santa Rita de Jacutinga–MG CEP 36.135-000 
 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2025 

Processo Administrativo nº 141/2025 

 

 O Município de Santa Rita de Jacutinga, torna público que a Secretaria 

Municipal de Saúde, por meio da Agente de Contratação Priscilla Ferreira Teodoro 
Ribeiro, designada pela Portaria nº 105/2025, sediado(a)  na Rua Prefeito 

Waldomiro Osório Rodrigues, n° 50, Cachoeira, realizará CREDENCIAMENTO, na 
forma PRESENCIAL, nos termos do Decreto Municipal nº 3.694/2025 e Lei nº 
14.133/21, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

Cláusula Primeira – DO OBJETO: 

1.1 O objeto do presente procedimento é o credenciamento para contratação sem 
caráter de exclusividade, para a avaliação Neuropsicológicas destinado a atender 

as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Santa Rita de 
Jacutinga/MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2 O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso I, do 

Decreto Municipal nº 3.694/2025. 

1.3 O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

 

Cláusula Segunda – DA PARTICIPAÇÃO DO CREDENCIAMENTO: 

2.1 Poderão participar deste credenciamento os interessados, pessoa jurídica cujo 

objeto social atendam ao objeto do mesmo. 

2.2 O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do órgão ou 
entidade promotora do credenciamento. 

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus documentos 
de habilitação, mantendo-os atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

2.5 Não poderão participar do credenciamento: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s) e 

pessoas físicas; 

2.5.2. pessoa jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a 

administração pública em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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2.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função no processo de 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

2.5.4. pessoa jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

2.5.5. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 

ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do interessado. 

2.8. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Cláusula Terceira – DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. 

3.1 Os interessados deverão encaminhar, exclusivamente por meio 

eletrônico:cpl@srjacutinga.mg.gov.br, o requerimento de participação com a 
indicação de sua intenção de se credenciar para a prestação dos serviços, com as 

seguintes informações: 

3.1.1. identificação completa, como: nome, endereço, inscrição no CNPJ, e-
mail, telefone.  

3.1.2. descrição detalhada do objeto (ou item do objeto), contendo 
informações sobre os serviços a serem prestados/exames a serem realizados; 

3.1.3. Declarar o cumprimento dos requisitos de habilitação para a 
prestação dos serviços de realização de coleta e análises de exames laboratoriais 
na área de saúde; 

3.1.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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3.1.4.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

3.1.4.2.  Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

3.1.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

3.1.4.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

3.1.4.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 

da indicação dos seus administradores; 

3.1.4.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

3.1.4.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

3.1.5.  REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

3.1.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

3.1.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

3.1.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

3.1.5.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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3.1.5.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre;  

3.1.5.6. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

3.1.5.7.  declaração pelo cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal. 

3.1.5.8.  declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 

3.1.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

3.1.6.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor; 

3.1.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.1.7.1. Comprovação de que no quadro de funcionários da proponente há 

pelo menos um Neuropsicólogo para ser o responsável pela prestação do serviço, 

juntamente com Cópia autenticada em cartório competente ou por servidor da 

Administração Pública Licitante do Diploma de Psicologia do profissional, 
devidamente registrado no órgão ou entidade competente; 

3.1.7.2. Certidão de registro e quitação do profissional no Conselho Regional 
de Psicologia; 

3.1.7.3. Cópia autenticada em cartório competente ou por servidor da 
Administração Pública Licitante do diploma ou certificado de curso de 
especialização em Neuropsicologia do profissional com reconhecimento no CRP. 

3.1.7.4. Cópia autenticada em cartório competente ou por servidor da 
Administração Pública Licitante do diploma ou certificado de curso de 

especialização em Terapia Cognitivo Comportamental e Psicologia e Saúde do 
profissional. 

3.1.7.5.  A comprovação de que o profissional indicado no item 3.1.7.1 é 

vinculado à licitante deverá ser feita através de cópia de sua(s) ficha(s) de registro 
de empregado, ou do(s) contrato(s) particular(es) de prestação de serviços, ou 

do(s) contrato(s) de trabalho por prazo determinado ou através de outros 
instrumentos que comprovem a existência de um liame jurídico entre a licitante e 
o(s) profissional(ais) qualificado(s), cuja duração seja, no mínimo, suficiente para 

a execução do objeto licitado 

3.2 Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

3.3 No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
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3.4 A apresentação do requerimento de participação com a 
indicação da intenção de se credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo o credenciado o 
compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

3.5 No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se 
credenciar, o interessado apresentará também declaração que: 

 3.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que o valor da contraprestação compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

 3.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 3.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

 3.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

3.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas 

do Estado de Minas Gerais e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

3.7. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,  que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

Cláusula Quarta – DA HABILITAÇÃO: 

4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto do 
credenciamento, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 

a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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4.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 
apresentados em original, por cópia ou por [indicar qualquer outro meio 

expressamente admitido pela Administração]. 

4.3 O órgão ou entidade credenciante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
analisar a documentação apresentada pelo interessado. 

4.4. Será verificado se o interessado (pessoa jurídica) apresentou, sob pena de 
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas, em sendo o caso. 

4.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para: 

 4.5.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelo interessado; 

 4.5.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

4.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

4.7. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e 

não como condição para participação no credenciamento. 

 

Cláusula Quinta – DOS RECURSOS. 

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de 

interessados, à anulação ou revogação do credenciamento, observará o disposto 

no art. 17 do Decreto Municipal nº 3.694, de 24 de fevereiro de 2025. 

5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da 

decisão. 

5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação 

do interessado: 

 5.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 01 (um)dia útil, sob 

pena de preclusão; 

 5.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais, será iniciado na data 

de publicação da decisão. 

5.4. Os recursos deverão ser encaminhados por e-mail, no endereço: 

cpl@srjacutinga.mg.gov.br. 

5.5. O recurso será dirigido ao Agente de contratação, a qual poderá reconsiderar 

sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

5.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

5.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no sítio eletrônico oficial da administração pública. 

 

Cláusula Sexta – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com 

dolo ou culpa:  

6.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pela comissão de 

contratação; 

6.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

deixar de apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com as 

especificações do edital. 

6.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade do 

credenciamento;  

6.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

6.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante o credenciamento; 

6.1.6. fraudar o credenciamento; 

6.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

6.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

6.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

6.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

6.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

6.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

6.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

6.2.7. advertência;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.2.8. multa; 

6.2.9. impedimento de licitar e contratar e 

6.2.10. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.7. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

6.3.8. as peculiaridades do caso concreto 

6.3.9. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

6.3.10. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

6.3.11. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

6.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

 6.4.1. para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a 

multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato. 

 6.4.2. para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 

6.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato. 

6.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 

ou não, à penalidade de multa. 

6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

6.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 

6.1.3 e 6.1.4, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 
de 03 (três) anos. 

6.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 
itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita nos itens 6.1.3 e 6.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia em favor do 

órgão ou entidade credenciante, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 

e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

6.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do seu recebimento. 

6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

6.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

Cláusula Sétima – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO. 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer 

em vigor. 

7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica no e-mail: cpl@srjacutinga.mg.gov.br. 

7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por 
meio eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento 
do pedido. 

7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

7.5 Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no site oficial da 
administração pública do Município de Santa Rita de Jacutinga - MG. 

 

Cláusula Oitava – DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS. 
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8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de 
acordo com o critério estabelecido no edital, será publicado e estará 

permanentemente disponível e atualizado no site oficial da administração pública 
do Município de Santa Rita de Jacutinga – MG. 

 

Cláusula Nona – DA CONTRATAÇÃO: 

9.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá 

convocar o credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de 
validade do credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento 

equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 

9.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após 

convocação pela administração, será de 05 (cinco) dias. 

9.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o 
seu transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito pela administração. 

9.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração 
deverá realizar consulta aos sistemas de certificação para identificar possível 
impedimento de licitar e contratar. 

9.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento 
será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do mesmo. 

9.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização 

expressa da Administração. 

 

Cláusula Décima – DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO 
DESCREDENCIAMENTO. 

10.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso 

de vício de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de 
oportunidade da administração. 

10.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que 
dele resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

10.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos 
já celebrados que dele resultaram. 

10.4. Será realizado o descredenciamento quando houver: 

 10.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 30 (trinta) dias; 
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 10.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

 10.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e, 

 10.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de 
inidoneidade superveniente ao credenciamento. 

10.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá 

o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das 
responsabilidades deles recorrentes.  

10.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 10.4.2 e 10.4.3, além do 
descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma 

estabelecida na legislação.  

10.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os 

pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão 
contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação. 

 

Cláusula Décima Primeira – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL. 

11.1. O presente edital terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da 

data de sua publicação, podendo ser prorrogado por igual período. 

 

Cláusula Décima Segunda – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

12.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração. 

12.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no site oficial do 

Município de Santa Rita de Jacutinga – MG, endereço eletrônico [ENDEREÇO 

ELETRÔNICO]. 

12.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

Santa Rita de Jacutinga, 03 de dezembro de 2025 

 

 

Luiz Fernando Osório 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2025 

Processo Administrativo nº 141/2025 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1-Requerente: Prefeitura Municipal de Santa Rita de Jacutinga - MG 
 

2. OBJETO: 

2.1. Credenciamento para pessoas jurídicas especializadas para a 

prestação de serviços de avaliação Neuropsicológicas destinado a atender 

as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Rita de Jacutinga 

– MG.  

2.2. O serviço previsto deverá ser prestado conforme tabela abaixo: 
 

Item Discriminação Unidade 

Número de pacotes 

(de 08 a 10 sessões 

por paciente). 

01 

Avaliação Neuropsicológica 

com inclusão de testes, 

média de 08 a 10 sessões 

de avaliação (por pacote) 

com emissão de laudo 

neuropsicológico. 

Pacote 25 

 
 

 
3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO:  

   
Prestação de serviços avaliação Neuropsicológicas destinado a atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Rita de Jacutinga – MG, 
conforme tabela acima.  
 

4. DURAÇÃO DO CONTRATO  
 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 
assinatura do contrato.  
 

4.2. A empresa contratada deverá iniciar imediatamente após a assinatura do 
pacto contratual a prestação dos serviços estipulados no objeto contratual, assim 

que solicitado. 
 
4.3. O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado quando 

seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 
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111 da Lei 14.133/2021. (mesmo de execução) 
 

4.4. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:  
 
a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas;  
 

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

5.1 A Secretaria Municipal de Saúde de Santa Rita de Jacutinga - MG vem 
enfrentando um aumento significativo por avaliações neuropsicológicas, essenciais 

para o diagnóstico e identificação de transtornos e dificuldades cognitivas e 
comportamentais. Esse cenário reflete tanto a crescente conscientização da 

população sobre a importância da saúde mental quanto a ampliação do acesso a 
diagnósticos especializados, que são fundamentais para direcionar intervenções 
terapêuticas adequadas e promover o desenvolvimento integral dos pacientes.  

Diante desse cenário, justifica-se a contratação de uma profissional 
neuropsicóloga para avaliação neuropsicológica nos pacientes do Município.  

A neuropsicologia é uma área fundamental na interface entre a neurologia e a 

psicologia, sendo responsável pela avaliação e intervenção nas funções 
cognitivas e comportamentais (atenção, memória, linguagem, percepção, 
raciocínio, entre outras) comprometidas por diversas condições clínicas, além de 

transtornos psiquiátricos que afetam o funcionamento cognitivo e social do 
indivíduo. 

A presença de uma neuropsicóloga na rede municipal de saúde permitirá: 

 Apoiar o diagnóstico diferencial de condições neurológicas e psicológicas 

complexas, colaborando com médicos, psicólogos e outros profissionais da 
saúde; 

 Realizar avaliações cognitivas e comportamentais detalhadas, que 
subsidiam laudos e orientam condutas terapêuticas mais adequadas; 

Dessa forma, a contratação de uma neuropsicóloga é essencial para qualificar a 

oferta de serviços de saúde, e garantir um cuidado integral à população, em 
consonância com os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 
6. DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO  

 
6.1. A estimativa da contratação se encontra na tabela abaixo:  
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Item Discriminação 

Valor 

médio 

por 

pacote 

Número 

de 

pacotes 

(de 08 a 

10 

sessões 

por 

paciente). 

Valor total 

da 

Contratação. 

01 

Avaliação com 

Neuropsicóloga 

com inclusão de 

testes, média de 

08 a 10 sessões 

(por pacote) com 

emissão de 

laudo 

neuropsicológico. 

R$ 

3.733,33 
25 R$ 93.333,25 

 

 
7. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
Unidade: 14 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Sub-Unidade: 1 - BLOCO ATENÇÃO BÁSICA, 

10.301.006.2.0029 MANUTENÇÃO DE AÇÕES BÁSICA DE SAÚDE, 3.3.93.39 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

 
 

8.DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  
 

8.1 No município de Santa Rita de Jacutinga ainda não foi implementado o Plano 

Anual de Contratações. 

9. DA FORMA DE EXECUÇÃO:  
 
9.1. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas 

nesse Termo de Referência, de acordo com o cronograma disponibilizado pelas 
Secretarias demandantes;  

 
9.2. A Empresa licitante que se sair vencedora do certame licitatório deverá 
disponibilizar os serviços de Contratação para a prestação de serviços de 

especialistas nas áreas designadas neste termo de referência.  
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9.3. A empresa vencedora responderá pelos danos causados diretamente à 

Administração ou ainda a terceiros, durante a execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo 
CONTRATANTE;  

 
9.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.  
 

10.  ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO:  
 

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado, a prestação dos 
serviços será fiscalizada pelo Município, através de servidor designado para tal 
função, a qualquer hora, dentro dos padrões determinados pela Lei Federal n°. 

14.133/21.  
 

10.2. O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar os serviços, no todo ou 
em parte, sempre que não atender ao estipulado no contrato. 

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 

11.1 São obrigações da Contratante:  
 

11.2. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no prazo e forma estipulados no 
contrato mediante documento hábil de quitação.  
 

11.3. Solicitar o serviço em conformidade com suas necessidades durante o 
período de contrato;  

 
11.4. Emitir ato designando o responsável pela fiscalização da execução dos 
serviços. 

 
11.5. O Município deverá acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, nos 

termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, diretamente ou por 
meio de Preposto, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização do objeto, a qualquer 
hora, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados, inclusive quanto às obrigações da CONTRATADA constantes também 
do Termo de Referência;  

 
11.6. Compete ainda ao Município:  
 

a) Quitar o cumprimento financeiro assumido com a(s) licitante(s) vencedora(s), 
desde que não haja impedimento legal para o fato;  

 
b) Notificar, formal e tempestivamente a Detentora sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento do Contrato; 

 
c) Notificar a(s) licitante(s) vencedora(s) por escrito e com antecedência, sobre 

multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;  
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d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento;  
 
e) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do 

contrato. 
f) Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato. 

 
g) Todas as demais obrigações constantes neste Termo de Referência, que fará 
parte integrante do contrato. 

 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 
12.1. Executar os serviços solicitados conforme Ordem de Serviço, Termo de 
Referência e demais documentos emitidos pela Administração devidamente 

assinada por servidor competente para tal;  
 

12.2. Comunicar imediatamente e por escrito ao Município, através da Fiscalização, 
qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias;  
 
12.3. Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços, 

objeto da presente Licitação;  
 

12.4. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;  
 
12.5. Comunicar ao Município Contratante modificação em seu endereço ou 

informações de contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada 
no endereço constante no contrato; 

 
12.6. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos 
sociais e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a prestação de 

serviço ou decorrentes de sua execução serão de exclusiva responsabilidade da 
empresa vencedora. 

 
12.7. Realizar, com seus próprios recursos todos os serviços relacionados com o 
objeto contratado, de acordo com as especificações estipuladas pelo Município de 

Santa Rita de Jacutinga. 
 

12.8. Prestar, dentro dos prazos, os serviços contratados de acordo com as 
necessidades e determinações do CONTRATANTE, obedecendo a todas as 
exigências estabelecidas neste termo;  

 
12.9. Comunicar formalmente quaisquer alterações provenientes de caso fortuito 

ou de força maior, que gere fato impeditivo da execução do contrato.  
 
12.10. Fornecer mão-de-obra especializada arcando com a devida remuneração e 

demais encargos exigidos;  
 

12.11. Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas à prestação dos 
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serviços, responsabilizando-se pela qualidade do mesmo, bem 
como pela segurança de seus empregados.  

 
12.12. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas e previdenciários de 
seus empregados na execução dos serviços contratados.  

 
12.12.1. Responsabilizar-se por todos os atos, acontecimentos e acidentes com 

seus funcionários no período da prestação de serviço, excluindo o Contratante de 
qualquer responsabilidade cível, criminal e de qualquer espécie.  
 

 
12.13. Quando da solicitação dos serviços de Contratação de empresa 

especializada para a Prestação de serviços de especialistas na área designada no 
objeto desta contratação. A Contratada deve se responsabilizar pelas seguintes 
atividades, as quais já estão incluídas no preço do serviço:  

 Atendimento dos pacientes nos locais previamente indicados; 
 Arcar com custos de seus impostos, fretes, e demais despesas financeiras 

decorrentes da contratação.  
 

12.14. O CONTRATADO responde por danos causados à CONTRATANTE e ou a 
terceiros, comprovada a culpa ou dolo. 
 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO  
 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  
 
14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

 
14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 

15.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
 
15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 
15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  
 

15.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente 
designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7ºda Lei 14.133/2021, ou 

pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los 
e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.  
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15.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
 
15.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência.  

 
15.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico 
e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo 

com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  
 

15.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados.  
 

15.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 

nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante. 
 

 
16.  DO PAGAMENTO  

 
16.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado.  
 

16.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.  
 

16.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou.  

 
16.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 

por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
a Contratante. 

 
16.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento.  
 
16.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no processo original.  
 

16.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
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providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante.  
 

16.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
 
16.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação fiscal.  

 
16.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente e 
irregular com os órgãos fiscais, salvo por motivo de economicidade, segurança 

nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

 
16.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável.  
 
17.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.  

 
17.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a previsão em contrato. 

 
 

18. DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE DO 
CONTRATO 
 

18.1. O contrato deverá ser assinado por representante legal, diretor, ou sócio da 
empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração 

ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade.  
 
18.2. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis contados 

do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que 
solicitado por escrito, antes do termino do prazo previsto, e com exposição de 

motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração.  
 
18. A Licitante que convocada para assinar o contrato deixar de fazê-lo no prazo 

fixado dela será excluída. 
 

18.4. Na hipótese do não atendimento à convocação ou havendo recusa em fazê-
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lo, o Município aplicará as penalidades cabíveis.  
 

18.5. O contrato terá seu extrato publicado no site oficial da Prefeitura, assim 
como a sua íntegra, após assinada e homologada e será disponibilizada no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), se pertinente. 

 
18.6. O prazo de vigência do contrato de preços será de 12 (doze) meses e poderá 

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 
conforme o art. 84º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  
 

18.7. Se durante a vigência do contrato for constatado que os valores registrados 
estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores 

registrados para negociar o novo valor.  
 
18.8. A extinção do contrato poderá ser:  

 
I- Determinada por ato unilateral e escrita da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  
 

II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  
 

III- Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula § 1º A extinção 
determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente 
e reduzidas a termo no respectivo processo.  
 

18.9. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  
 
18.10. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 

contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido e terá direito a:  

 
I-devolução da garantia;  

 

II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
 

III-pagamento do custo da desmobilização. compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
 

18.11. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, as situações previstas nos incisos I ao IX do art. 137º da Lei nº 
14.133, de 1 de abril de 2021:  
 

I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  
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II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela 
autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por 

autoridade superior;  
 
III-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato;  
 

IV-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado;  
 

V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato;  

 
VI-atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 

previsto;  
 

VII- atraso na liberação das áreas sujeito a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  

 
VIII- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 
da entidade contratante;  

 
IX-não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
 

18.12. A detentora do contrato terá direito à extinção nas seguintes hipóteses 
previstas no parágrafo § 2º, incisos I ao V do art. 137º da Lei nº 14.133, de 1 de 

abril de 2021:  
 
I- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 

acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 
125 desta Lei;  

 
 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 3 (três) meses;  
 

III-repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  

 
IV-atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos;  
 

V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 
objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 

naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento 
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das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental.  
 
VI-Para a extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do art. 137º da 

Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, deverão ser observadas os incisos I e II do 
§ 3º do art. 137º da mesma Lei.  

 
VII- Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 
18.13. A rescisão do contrato poderá ser:  

 
I- Determinada por ato unilateral e escrita da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  
 

III-determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
 

19. DO PRAZO DE EXECUÇÃO  
 

19.1. Os serviços serão solicitados conforme a necessidade do Município, conforme 
o contrato e apresentação de requisição/solicitação devidamente assinada, com 
identificação do respectivo servidor competente.  

 
19.2. Os serviços, objeto desta Licitação, deverão ser executados em perfeita 

condição de utilização e normas da ABNT, e desse ANEXO I; 
 
19.3. Os serviços deverão ser executados a partir da publicação do contrato até 

findar a vigência da mesma.  
 

19.4. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas 
neste edital, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do 
Pregão, e ainda conforme rege a Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 
20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO  

 
20.1. O objeto do contrato será recebido de forma provisória e definitiva, as 
quais serão realizados na forma do art. 140º, inciso I da Lei nº 14.133, de 1 de 

abril de 2021, observadas as demais condições previstas em procedimento interno 
para o recebimento dos serviços do contrato:  

 
20.1.1. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico; 
 

20.1.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes 
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condições:  
 

a) Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os 
serviços envolvidos na execução;  
 

b) Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, 
acréscimos e modificações;  

 
c) A fiscalização do Município realizará o levantamento de eventuais pendências 
executivas a serem satisfeitas pela Contratada.  

 
20.1.3. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais;  
 

20.1.3.1. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo do(s) serviço(s) contratado(s) 
será(ão) lavrado(s) de acordo com o constante no art. 140, inciso I, alínea "b", da 

Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, em 30 (trinta) dias após o recebimento 
provisório, desde que satisfeitas as seguintes condições:  

 
a) Atendidas todas as reclamações do Município referentes a defeitos ou 
imperfeições verificadas em quaisquer elementos dos serviços;  

 
b) Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de 

pagamento de operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e 
tributários concernentes à execução do objeto, ou, ainda, de prestadores de 
serviços empregados na execução dos serviços;  

 
c) Entrega dos seguintes documentos: Comprovante de inexistência de débitos 

para com o Sistema da Seguridade Social, e FGTS e Certidões negativas de que 
não pesam sobre os serviços quaisquer ações judiciais por prejuízos causados a 
terceiros.  

 
20.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando 

estiver em desacordo com o contrato.  
 
20.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos 
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  

 
20.4. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e 
definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato. 

 
20.5. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os 

ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do 
contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 
 

21. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS  
 

19.1. A detentora/contratada obriga-se a executar os serviços licitados em perfeita 
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harmonia e concordância com as normas adotadas pelo Município, 
este responsável pela emissão das requisições, com especial observância dos 

termos deste Instrumento Convocatório e do /Contrato/Nota de empenho. 
 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
22.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município poderá sujeitar a 

Detentora/Contratada às penalidades seguintes:  
 
a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e indireta, 

pelo prazo de até 03 (três) anos (art. 156, III, da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 
2021), em função da natureza e da gravidade da falta cometida ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição à pessoa física ou jurídica que 
praticar quaisquer atos previstos no art. 155º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 
2021;  

 
b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, considerando, para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e 
gravidade. O ato dadeclaração de inidoneidade será proferido por Autoridade 

Superior, mediante publicação no Diário Oficial do Estado. 
 
22.2. Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, a Detentora/Contratada 

incorrerá em multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor ajustado, 
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos incidentes, se 

destacados em documento fiscal.  
 
22.3. Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.  
 

22.3.2.A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, 
precedida de processo administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a 
data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa.  

 
22.3.3.As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis 

ou penais cabíveis.  
 
22.3. A Detentora/Contratada será notificada, por escrito para recolhimento da 

multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa 
notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor 

será deduzido das faturas remanescentes.  
 
22.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, podendo a 

Administração aplicar as penalidades cabíveis.  
 
22.5. Pelo descumprimento das obrigações assumidas a licitante estará sujeita às 

penalidades previstas no art. 156º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
 

22.6. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
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infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais 
sejam:  

 
22.6.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
 

22.6.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 
22.6.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  
 

22.6.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
 

22.6.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;  
 

22.6.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

 
22.6.7.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado;  
 
22.6.8.Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
 

22.6.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato;  
 

22.6.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
 

22.6.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 
o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 

o encerramento da fase de lances.  
 

22.6.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  
 
22.6.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013.  
 

22.7. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

 
a) Advertência pela falta do subitem 20.6.1. deste termo de referência, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 20.6.1 a 
20.6.12; 
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 c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 20.6.2 a 20.6.7 deste termo de 
referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, nos casos dos subitens 20.6.8 a 20.6.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  

 
22.7.1. Na aplicação das sanções serão considerados:  

 
22.7.1.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  
 

22.7.1.2.As peculiaridades do caso concreto;  
 

22.7.1.3.As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 

22.7.1..4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
 
22.7.1.5.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

22.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente.  
 

22.9. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 

 
22.10. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  
 
22.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização.  
 

22.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa.  
 

22.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
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processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa ao fornecedor/adjudicatário,observando-se o procedimento previsto na Lei 

Municipal nº 1841/2022, na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999.  
 

22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
nos anexos a este Aviso.  
 

26. DO REAJUSTE  

26.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas.  

26.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 

um ano, aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 

IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade.  

26.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

26.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 

o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer.  

26.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 

o definitivo.  

26.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

26.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 

de termo aditivo. 17.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

27. ALTERAÇÕES DO CONTRATO  

27.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da 

Lei nº 14.133/2021.  

27.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da 

Lei nº 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato.  
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27.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as 

partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato.  

28. EXTINÇÃO DO CONTRATO  

28.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, as situações previstas no incisos I a IX do art. 137 da Lei 

14.133/2021.  

28.2. A extinção do contrato poderá ser:  

I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

III-determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 

ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  

28.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  

28.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar 

as consequências indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei 14.133/2021 e neste Termo de Referência.  

28.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso:  

28.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

28.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

28.5.3. Indenizações e multas.  

29.0. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

29.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

30. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

30.1. Qualquer omissão referente ao teor deste Termo de Referência deverá ser 

suprida de acordo com a Lei Federal 14.133/2021. 

 

________________________________ 

Klecio de Carvalho Silva 

Secretário Municipal de Saúde. 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº004/2025 
Processo Administrativo nº 141/2025 

 

ANEXO II 

 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

____/2025 QUE FIRMAM, DE UM LADO, O 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE JACUTINGA E DE 

OUTRO  ____________________________. 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE JACUTINGA, inscrito no CNPJ sob o 

nº 18.338.269/0001-48, com sede na Rua Prefeito Waldomiro Osório Rodrigues, 

n° 50, Cachoeira, Santa Rita de Jacutinga, CEP 36.135-000, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, Luiz Fernando Osório, portador da cédula 

de identidade RG n° ______ e inscrito no CPF sb o n° __________ doravante 

denominado CONTRATANTE e a empresa ______________ inscrita no CNPJ sob o 

n° ________, comsede no endereço __________, por seu representa legal, Sr. 

______________________________, , portador da cédula de identidade RG n° 

______ e inscrito no CPF sb o n° __________,  doravante denominada 

CONTRATADA, firmam o presente contrato, obedecidas as disposições da lei nº 

14.133/21, sobretudo do seu art. 74, IV, do Decreto Municipaln° 3.694/2025 e 

demais expedientes contidos no processo administrativo nº ___/2025, referente 

a inexigibilidade nº ___/2025,  mediante as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de avaliação 

Neuropsicológicas destinado a atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Saúde de Santa Rita de Jacutinga – MG, conforme encaminhamento médico e 

autorização da Secretaria Municipal de Saúde, conforme proposta apresentada 

pela CONTRATADA. 

1.2 Especificações do serviço: 

________________________________________________ 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 
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DO PAGAMENTO 

 

2.1. O pagamento sera realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a 

 

partir do recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

2.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

PRAZO 

3.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei 

nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Dá-se ao presente instrumento o valor global de R$ 

_______(_____________), de acordo com a proposta apresentada pelo 

CONTRATADO que é parte integrante deste instrumento, sendo que os 

pagamentos serão efetuados ao longo da execução contratual de acordo com as 

publicações realizadas. 

 

4.2 - Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da presente licitação 

correrão por conta da seguinte dotação: _______________________________ 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

5.1. Prestar os serviços solicitados conforme Ordem de Fornecimento, Termo de 

Referência e demais documentos emitidos pela Administração devidamente 

assinada por servidor competente para tal;  

5.2. Comunicar imediatamente e por escrito ao Município, através da Fiscalização, 

qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de 
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regularização necessárias;  

5.3. Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços, 

objeto da presente Licitação;  

5.4. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;  

5.5. Comunicar ao Município Contratante modificação em seu endereço ou 

informações de contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada 

no endereço constante no contrato; 

5.6. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos 

sociais e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a prestação de 

serviço ou decorrentes de sua execução serão de exclusiva responsabilidade da 

empresa vencedora. 

5.7. Realizar, com seus próprios recursos todos os serviços relacionados com o 

objeto contratado, de acordo com as especificações estipuladas pelo Município de 

Santa Rita de Jacutinga. 

5.8. Fornecer, dentro dos prazos, os serviços contratados de acordo com as 

necessidades e determinações do ÓRGÃO GERENCIADOR/CONTRATANTE, 

obedecendo a todas as exigências estabelecidas neste termo;  

5.9. Comunicar formalmente quaisquer alterações provenientes de caso fortuito 

ou de força maior, que gere fato impeditivo da execução do contrato.  

5.10. Fornecer mão-de-obra especializada arcando com a devida remuneração e 

demais encargos exigidos;  

5.11. Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas à prestação dos 

serviços, responsabilizando-se pela qualidade do mesmo, bem como pela 

segurança de seus empregados.  

5.12. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas e previdenciários de 

seus empregados na execução dos serviços contratados.  

5.12.1. Responsabilizar-se por todos os atos, acontecimentos e acidentes com 

seus funcionários no período da prestação de serviço, excluindo o Contratante de 

qualquer responsabilidade cível, criminal e de qualquer espécie.  

5.13. Durante a execução do contrato, a contratada deve assumir as seguintes 

responsabilidades incluídas no escopo do serviço contratado: 

5.13.1 Realizar todas as atividades necessárias conforme definido nos documentos 

licitatórios dentro dos prazos estabelecidos. 
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5.13.2. Garantir o cumprimento das normativas vigentes para a 

locação de ônibus para transporte de passageiros. 

5.14. O CONTRATADO responde por danos causados à CONTRATANTE e ou a 

terceiros, comprovada a culpa ou dolo. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 

6.1. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no prazo e forma estipulados no 

contratomediantedocumentohábilde quitação.  

6.2. Solicitar o serviçoemconformidade com suasnecessidadesdurante o período 

de contrato;  

6.3. Emitir ato designando o responsável pela fiscalização da execução dos 

serviços. 

6.4. O Município deverá acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos serviços, nos 

termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, diretamente ou por 

meio de Preposto, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização do objeto, a qualquer 

hora, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados, inclusive quanto às obrigações da CONTRATADA constants também 

do Termo de Referência;  

6.5. Compete ainda ao Município:  

a) Quitar o cumprimento financeiro assumido com a(s) licitante(s) vencedora(s), 

desde que não haja impedimento legal para o fato;  

b) Notificar, formal e tempestivamente a contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do contrato; 

c) Notificar a(s) licitante(s) vencedora(s) por escrito e com antecedência, sobre 

multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;  

d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento;  

e) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do 

contrato;  

f) Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato;  

g) Todas as demais obrigações constants neste Termo de Referência, que fará 

parte integrante do contrato. 



       PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE JACUTINGA - MINAS GERAIS 
CNPJ: 18.338.269/0001-48 

Complexo Administrativo Prefeito Moises Machado 
                   Rua Waldomiro Osório Rodrigues, n° 50, Bairro Cachoeira, 

    Santa Rita de Jacutinga–MG CEP 36.135-000 
 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 – A fiscalização ficará a cargo da contratante por empregado especialmente 

designado para esse fim, que entre outras terá a atribuição de atestar a realização 

do objeto de conformidade com o previsto neste instrumento. 

7.2 – A fiscalização fica impedida de encaminhar para pagamento documentos de 

cobrança que não atendam rigorosamente às condições previstas neste 

instrumento, sendo certo que, qualquer tolerância ou mesmo a inobservância do 

procedimento ora estabelecido, não representará, jamais, novação ou alteração 

do que ficou pactuado. 

7.3 – Qualquer entendimento entre a fiscalização e a contratada será sempre por 

escrito, não sendo levada em consideração, para nenhum efeito, quaisquer 

alegações fundadas em ordens ou declarações verbais. 

7.4 – A fiscalização é exercida no interesse da contratante e não exclui ou reduz a 

responsabilidade exclusiva da contratada, inclusive perante a terceiros, por 

quaisquer irregularidades, as quais, se verificadas, não implicarão em 

corresponsabilidade da contratante ou de seus prepostos. 

7.5 – A atuação ou ausência total ou parcial da fiscalização em nada diminui a 

responsabilidade da contratada na execução do objeto. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

DAS EXONERAÇÕES DE RESPONSABILIDADES 

 

8.1 – As partes não serão responsáveis pelo inadimplemento que resultar de caso 

fortuito ou de força maior, assim entendidos os fenômenos naturais, tais como 

inundações e outros, ou circunstâncias alheias às vontades das partes, 

imprevisíveis, sempre na medida em que impeçam ou retardem o cumprimento 

das respectivas obrigações. 

8.2 – A parte cuja prestação seja impedida ou retardada por quaisquer dos fatos 

ou atos acima mencionados, deverá comunicar e provar a ocorrência a outra parte, 

imediatamente e por escrito, expondo-lhe as razões pelas quais está compelida a 

sustar ou retardar a execução do pactuado. 

8.3 – Cessado o impedimento, retorna-se à execução do objeto, prorrogando-se o 

prazo contratual pelo número de dias de sua paralisação, ressalvado ao 

CONTRATANTE a faculdade de rescindir o contrato, caso tal período tenha sido 

superior a 9% (dez por cento) do prazo pactuado. 

 

CLÁUSULA NONA 

DA RESCISÃO 
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9.1 - O presente instrumento poderá ser rescindido ocorrendo 

qualquer uma das hipóteses previstas nos arts. 137 e seguintes Lei nº 14.133/21. 

9.2 - A rescisão se fará pelas formas e condições previstas no artigo 137 da mesma 

lei. 

9.3 - Em caso de rescisão são reconhecidos e resguardados os direitos da 

administração estabelecidos no artigo 94 da lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DO REAJUSTE 

9.1 – Decorridos o 12 (doze) meses, caso o contrato venha a ser prorrogado, o 

mesmo será reajustado pelo IPCA relativos aos períodos de contratação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DO FORO 

10.1 – Fica eleito o foro da comarca de Rio Preto/MG, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja como competente para dirimir 

quaisquer questões decorrentes da execução deste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1 - A contratada, ainda que demandada administrativa ou judicialmente, não 

poderá opor à contratante qualquer tributo, seja federal, estadual ou municipal, 

incidente sobre mão de obra, materiais ou peças empregados no objeto, correndo 

a sua conta exclusiva os pagamentos que sob esses títulos houverem sido feitos, 

e de processos que contra si houverem sido instaurados, não sendo aceita 

qualquer cobrança oneradas de tais encargos, ainda que por sua própria natureza 

sejam suscetíveis de translação. 

12.2 - Ocorrendo qualquer uma das hipóteses previstas na lei 14.133/21, a 

contratante se reserva o direito de acrescer ou reduzir, mediante autorização 

específica, o objeto do presente instrumento estipulando-se, na ocasião, preços, 

prazos e todos os demais elementos indispensáveis a perfeita caracterização da 

alteração, tudo regulado em termo aditivo assinado pelas partes. 

12.3 - O não exercício pelas partes de qualquer dos direitos contratuais ou legais, 

representará ato de mera tolerância e não implicará com relação a este 

instrumento, em novação quanto aos seus termos, em renúncia ou desistência dos 

referidos direitos, os quais poderão ser exercidos a qualquer tempo. 
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E por estarem justos e contratados, em testemunho do que ficou 

estabelecido, as partes assinam o presente instrumento, digitados e imprimido em 

2 (duas) vias de igual forma e teor, para um só efeito e para todos os fins de 

direito, na data adiante mencionada, juntamente com as testemunhas abaixo, a 

tudo presentes. 

 

Santa Rita de Jacutinga, em ____ de ________ de 2025. 

 

 

Luiz Fernando Osório 

Prefeito Municipal 

 

 

NOME 

CONTRATADO 

 

 

Testemunha1:                Testemunha2: 

CPF:       CPF: 

 

 

 


